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PORTARIA No 134t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV]DORES

a iro, no uso
SEROPREVI

lnstituto d€ Pl,elidênda dG S€íviioí!§ i.lúlcbars de kroÉrca

PI-IBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Eoiçao n.",ji t) rrs.Olortaf,êO-9112

Âssin6tuÍa e Çaíknbo:
RESOLVE:
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1 10112021

PoÊ1ÀB\À

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dO SErVidOr NEISON dA SiIVA

Moreira em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de23tO5tZO22.

AÉ. 'lo - CONCEDER o benefício de ApOSENTADORTA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS PROPORCIONATS ao servidor NELSON DA SILVA MORE|RA,

matrícula no. 01587, Ajudante Geral, com fulcro no s 10, lll, ,,b,, do artigo 40 da

CRFB/88 com redaçâo dada pela E.c. 41t2oo3 c/c artigo 7í da Lei Municipal no

366/2009, ficando seus proventos fixados em R$ 66 .35 (seiscentos e sessenta e

oito rea e trinta e cinco centavos)

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica ,,quinquênio', no
percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.20'16.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçâo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçâo,

produzindo seus efeitos a contar de 0310312020.
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Seropédica, 27 de setembro de 2022

Reg istre-se, ublique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Quarta-feira, 28 de Setembro de 2022
AnoV-N"1.110 7

Rio de Janêko €m sedê deApêlaçao nos âutos do Manda-
do dê Sêguranç€ no 0002/12L32 2016.8 19.0077. êm que

íoi declâ€dâ a nulidade do âlo administíalivo dê rêdução
dá rubne 'qunquê-o'pãra o peÍcentualde 5v' (onco por

Art.3"O presenle alo concêssório êntrârá em vigoí nâ datâ

d€ sua publicaÉo, produzindo Êou6 oÍojtos a @ntar d€

0111112017.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Direior-PÍesidente

PORTÂRIÂ N" 13212022

O -,RETOR.PRESIDENTE DO INSÍIÍUTO DÊ PREVI.
DÊNCIA DoS SÊRVIDoRES MIJNICIPAIS oE SERoPÊ-
DICA- SERoPREVI, Êstado do Ro dê JánêiÍo, no uso dê

suas at buiçôes legais,

&t. U No élculo d€ fxação d,os poventos íor consideíada
a rubícâ "quinquênio"oo peÍcentualdê 10% {dez por cen-

to) em alendim6ntoa d€cisão iudicial proferida pêla PriÍnêi
í \ara Civêl do Tribunàl de Juslrça do Esrado do Rro

o- $êiro em sede de fudaÉo nos autos do Mandado

de S€gurânç3 no 000271{-32.20r6.8.19.0077, êm que íoi

dedâ€dâ â nulidâde do ato adminisrlalivo de reduÉo da

rubnc5 'qurrq.rênlo para o pê.c€ntuâl de 5% {cnco poí

Art 1ô ' CONCÉDÉR o beneíicio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA coM PROVENTOS PROPORCTONAIS AO

sêrvidoí VANER VIEIRA matricula no 031// Vigta. com

tul€ro no § 1', L do aítigo 40 dâ CRFB/88 com rêdaçâo

dâdâ pêla E.C. 4112003, icândo seus pra!9q@§tE&da§€m

R$ 361.89 (lÍêzêntos e sessenta e um r€as e oiienta e novê

cêntavos).

RET|FICAR o BENEFicto oE AposENTAooRta do seF
vidorVâner Vlêira em aleodimenlo ao De€reto Municipaln"
1904 de 231O5t2022.

Art. 3'O prêsênte ato concêssório ênlÍaÍâ em vigoí na dala

de suâ publicaçáo, pÍoduzindo sêus eÍeitos â coílar óê

27 t0112017 .

Regislre-se, publique-se e cumpÍâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dirêlor-Presideniê

o otREToR,PRESIDENTE Do tNSTtTUTo DE pREVtDÊN-

cIA DoS SERVIooRES MIJNICIPAIS DE SERoPÉoICA

- SEROPREVI. Estado do Rio dê Janeirc no uso de suas

REÍIFICAR O BENEF|CIO DE APOSENTAOORIA dO S€IVi-

dor Elam Caílos da Silva Baíos em alendimento ao Decreto

Municipal 
^o 

'190-4 de 23/0512022-

RESOLVE

RESOLVE

ArL 1'- CONCEDER ô benêticio dêAPOSENTADORIA V@
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao seTvi

dor ELÂM CARLOS DASILVABARROS, malrícula no- 02329,

Viqla,comÍülcrono§ 1', lll,'b'doarliqo40daCRFB/88crm
Íeda.É1o óadâ peta E.C. 41/2003, Ícando seus p@lenloitL
xados em R$ 458 35 {ouatocentos e cinouenta e oito reais e

línk e cinco c6ola1/osi.

Aíi 2 Nô élculo de Íxação dos p.ovê.tos Íoj consideÍâda
a rubíicâ "quinquênio' no percentuâl de Í0oÁ (dez por c€n-

lo)em alêndimênto a decisão judicial proreÍida peb Pnmeiía
Cámarc Civel do T.ibunal de Justiça do Estêdo do Rio d6
Janêiro em sede de Apelação nos autos do Mândado dê Sà
gurcncê 

^a 
00027'14-32-201ô.8- 19.0077. em que foi declâr+

da a nulidade do alo administrâlivo dê eduçâo da rub É
"quinquênio" para o percenlualde 5% (cinco poÍ c€nto).

Aít 3' O pÍêsêntê âto concessóiô entrcrá em vrgoÍ na data

de suâ publicação. produzindo seus eÍeilos a contâr de
&nü2018.

Registre-se, publiquê-se ê cumpíâ-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OireloFPresidenle

PORTÂRIA N' 1342022

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN"

cIA DoS SERVIDoRÊS MUNICIPAIS oE SERoPÉDICA

- SEROPREVI. Estado do Rio dê Janeko. no uso de suâs

RET|FtcAR o BENEFÍcto DE ApoSENTADoRtA do sets

vidoí Nêlson da Silvâ MoÍêna êm atêndimênb âo DêcrêlÔ

Municipal no 1 4 de 2310512022

Aít 1'- CONCEDER o bênêÍicl) de ÁPOSENTADORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao §ets

vidor NELSON DA SILVA MOREIRA. mâUículâ no. 01587.

Ajudanle Ge€|, com Íulcro no § 1o, lll. 'b" do adigo 40 da

CRFB/88 com ÍedaÉo dâdâ pela E-C. 41/2003 dc ârtigo 71

dô Lei Muniopal n" 366/2009, ficândo sêus prqlcEbstE&deg
êm RS 664.35 (sêiscentos ê sêssênla ê oilo rcais ê tíinlâ ê
€inco centavosl. PORÍARIA t{" 1 36/2022

O OIRETOR,PRESIOENTE DO INSTITUTO DÊ PREVI

Ad. 2o No cálcllo de fixâÉo dos provenlos Íoi considêmda
â r'rbíica "quinquênio'no percentuâldê T0% (dêz por cenio)
em alendirnento â decisáo iudicial proÍerida pela Pnmerra

Cémârâ Civel do Tnbunal de Justiça do Estado do Rio de

.laneiro em sede de Ap€laçao nos aulos do Mandado de Se

guÍança no 0002714'32.2016-8.19.0077. eÍn qle foi declâ-

lada a nulidade do ato adminislraiivo de íeduÉo da rubdca
"quinquénio" parâ o percênhial d€ 5% (cinco por cento).

Arl. 30 O prês€nte alo concêssório enlrârá em vigor na daiâ

de suâ publicáçâo. p.oduzindo sê!§ eÍeiios a contâr dê

03n3no20.

Registre'se. publique se e cumpÉ'se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiÍeloÊPÍêsidentê

O OIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.
DÉNCtADos SERVtDoRES MUNrcrpAts DE sERopÉDr-
CA SEROPREVI, Eslado do Riô de Jáneirc nô u$ dê

§uâs atÍibuiçó€s legais.

PORTARIA N' 135/2022

Registrese, plblique-se e cumprã'se.

RESOLVE

REÍIFICAR O EENEFICIO DE APOSENÍADORIAda seruI

doÍâ MaÍia Luziâ da Silva Mêira em atendimênto ão Dec.eto
Municipâl n" 1904 de 23105/2022.

Aí, 10 . CONCEDER O bêNêÍiCiO dE APOSENTADORIA

VOLUNTÀRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS ã

servidoÍa MARIA LUZIA DA SILVA À4E|RA. matricula n'.

01988, Merêndêirâ, om tulcro no § T'. lll. "b' do aÍtgo 40

da oRFB/88, f cando sêus prsyellsq_fi ra!9§lÍo_E§_9E!-98
lnov*ntos e onenta rcáis e noventa e o(o centâvos).

Aí. ? No câlculo de Í)€ção dos prol/entos Íoi consideÍada
a rubnca "quÍrqu6nio'no peÍcenlualds 100/ô (dez porcênlo)

em âtêndimenlo s decisão judicial píoÍedda pêla PrimêÍa

Câmara Cível do Tribunal de JusiiF do Estado do Rio de

JaneiÍo em sededeApelaç€o nosaulos do Mandado de Se-
guíanÉ no 000271+32.201€.E.19.007/. em qu€ foi decla
rada a nulidade do ato admhistrctivo de rcduçao da rubricâ
"quanquênio' para o pêrcêntual de 5% (cinco por cento).

Aí. 30 O píêsentê áto concêssóÍlo êntÉrá em vigor na dâta

de süa publicáção, produzindo seus eÍeiios â contâí de

01/09/2015_

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Prêsidente

Rêgstrese. pubiique-se e cumpra-se.

RESOLVE

PORTARIA NO I33/?022


